
 

 

 

Aviso de 

CONTRATAÇÃODIRETA (LOTE ÚNICO) 
927860-6/2026 

 

CONTRATANTE (UASG) 
927860 

 
OBJETO 

Aquisição de cartuchos tipo 62XL para suprir as  impressoras 
HP officeJet 200 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 63.892,80 

 
DATA DA SESSÃO 
21/05/2026  

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço total do Lote 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
          Secretaria de Estado da Casa Civil 

Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro 
 

(Processo Administrativo n.° SEI-150014/000603/2026) 

 
Torna-se público que o Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro – 

IPEM/RJ, por meio da Comissão de Contratação Direta, realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento menor preço total por lote, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e 

demais normas aplicáveis. 

 

 

Data da sessão: 21/05/2026 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link:www.gov.br/compras 
Critério de Julgamento: Menor preço total lote único 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de Aquisição de cartuchos tipo 62XL para 

suprir as  impressoras HP officeJet 200, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço total com lote único, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

1.3. Ao participar do lote único, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que 

compõe o termo de referência. 

1.4. Justifica-se a formação do lote único, por se tratar do mesmo grupo de materiais, se 

tornando vantajoso para a administração. 

Item Especificação do lote Und. Quant.  Valor Unit. Valor Total  

01 CARTUCHOS TIPO 62XL - 
PRETO 

Und. 60 523,94 31.436,40 

02 CARTUCHOS TIPO 62XL - 
COLORIDO 

Und. 60 540,94 32.456,40 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema 

de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 
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mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
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controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 

ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 
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3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (Um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação.  

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estipulado pela Administração.  

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado 

na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos 

do processo de contratação.  

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor 

negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis;  

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos;  

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável.  

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que:  

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços total ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 



 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA LOTE ÚNICO Nº 927860-6/2026 
 

 

P á g i n a 8 | 15 
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: agosto/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023) 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço.  

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas;  

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime.  

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto.  

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade.  

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
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digital, por meio do sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos, sob pena de inabilitação. 

(art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir da data de sua 

convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou recebimento do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 01 (um) dia, a 

contar da data de envio. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 
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7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 

a8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
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(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens8.1.8 a8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco)dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
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o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
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validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2026. 

 

                                              Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

1. O fornecedor convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá 

entregar, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, a contar da solicitação, os documentos 

de habilitação e a proposta readequada, sob pena de desclassificação, os quais devem ser 

enviados por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica conforme estabelecido no presente 

Aviso: 

 

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.2.1. Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.  

1.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual.  

1.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

1.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato 

formal de designação de diretoria em exercício.  

1.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País. Procuração do representante do fornecedor no 

procedimento de dispensa eletrônica, se for o caso.  

1.2.6. Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012, em 

se tratando de agricultor familiar.  

1.2.7. Matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165), em se tratando de produtor rural.  

1.2.8. Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971, em se tratando de agricultor familiar.  

1.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso;  

1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  
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1.3.3. Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

1.3.4. Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a 

Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para 

fornecedores sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal;  

1.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal 

n.º 12.440/2011;  

1.3.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos federais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

1.4 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Dispensa de exigência de Atestado de capacidade técnica, levando-se em 

consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto. 

     1.5 CADASTRO NO SISTEMA: 

A empresa vencedora deverá se registrar no sistema de compras do Estado do Rio de 

Janeiro - SIGA, www.compras.rj.gov.br. 
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes SEI-150014/000603/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

   1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo  a aquisição de cartuchos tipo 62XL para suprir
as  impressoras HP officeJet 200, utilizadas nas  atividades de fiscalização deste Instituto.

ITEM  DESCRIÇÃO  QUANTIDADE 

01 CARTUCHOS TIPO 62XL - PRETO 60

02 CARTUCHOS TIPO 62XL - COLORIDO 60

 

1.2. A contratação deverá contemplar o fornecimento de cartucho preto original, compatível com a impressora HP
Officejet 200, referência C2P05AL modelo HP 62 XL; Conteúdo: 12ML e cartucho colorido original e compatível
com a impressora HP Officejet 200, referência C2P07AL modelo HP 62 XL; Conteúdo: 11,5ML.

1.3. Os cartuchos supra citados deverão ser originais.

1.4.  As quantidades correspondem ao uso em 12 impressoras  portáteis HP officeJet 200. A formação de estoque é
relativa ao ano corrente, visando suprir às atividades de  Fiscalizações externas do Setor de Pré-medidos e da
Diretoria de Conformidade na aplicação de autuações.

1.5. A equipe técnica avaliará os materiais antes de concluir a contratação, expressando a conformidade ou não ao
solicitado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O IPEM-RJ sendo uma Autarquia conveniada ao Inmetro, realiza verificações, certificações e  fiscalizações
em produtos e serviços acreditados pelo  mesmo. Necessitando de equipamentos compatíveis para a realização
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desses serviços. As Fiscalizações do Pré-medidos, são realizadas através de um notebook e os Autos de Infração
são impressos por meio de impressoras portáteis.

2.1.1. Recentemente, este Instituto adquiriu 12 impressoras portáteis HP OfficeJet 200. Sendo cada uma delas
acompanhadas de 1 cartucho preto e 1 colorido. Os cartuchos sobressalentes foram devolvidos e reembolsados
pela empresa por meio do processo SEI-150014/000067/2026.

2.1.2. Considerando que as impressoras ainda estão na garantia, faz-se necessária a aquisição de cartuchos
originais da fabricante para que esta se mantenha até o final do prazo vigente.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Levando em consideração o que foi constatado ao analisarmos o cenário atual do IPEM-RJ,  faz-se necessária
a aquisição de 60 cartuchos tipo 62XL pretos e 60 cartuchos tipo 62XL coloridos, para atender a demanda de 12
impressoras pelo período de 1 ano.

3.1.1. Os materiais serão adquiridos com a garantia de 1 ano a partir da data de entrega, sem ônus para o Instituto, 
com a substituição de produtos defeituosos, durante a vigência da garantia.

3.1.2. O fornecimento será feito de forma única.

4 - DA ENTREGA 

4.1 A entrega do objeto contratado deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão da
Nota de Empenho.

4.1.1.  O prazo estabelecido considera a natureza comum dos bens, a ampla disponibilidade no mercado e a
necessidade de atendimento tempestivo da demanda, não sendo admitidas prorrogações injustificadas.

4.2. ENDEREÇO DE ENTREGA

4.2.1. Os materiais deverão ser entregues na sede do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro –
IPEM-RJ, localizada na Rua Padre Manuel da Nóbrega, nº 539, bairro Piedade, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21381-
009, em local específico a ser indicado pela Administração no momento da emissão da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente.

4.2.2. O objeto deverá ser entregue, isto é, fornecido e entregue, com todos os seus impostos, as suas taxas e os
seus demais custos relativos devidamente inclusos. 

4.2.3. A CONTRATANTE reserva-se no direito de acompanhar e fiscalizar quanto ao cumprimento das
obrigações pela CONTRATADA, verificando o atendimento às especificações técnicas definidas, zelando pelo
cumprimento do prazo e monitorando a qualidade.

4.2.4. O horário e dias para a realização de todas atividades de entrega serão de 10 às 16h e em dias úteis.
 
5. DO RECEBIMENTO 

5.1 O recebimento do objeto deste Termo de Referência dar-se-á nos termos do artigo 140 da Lei Federal n.º
14.133/21, sendo:
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 a) recebimento provisório: no ato da entrega do objeto para a posterior verificação da conformidade do mesmo
com as especificações do objeto licitado, através do Termo de Recebimento Provisório.
a.1) o recebimento provisório está condicionado à observância das especificações técnicas e as instruções deste
Termo de Referência. 

b) recebimento definitivo: em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a criteriosa inspeção e a
verificação de que o objeto adquirido encontra-se em perfeitas condições de utilização, além de atender as
especificações do objeto contratado, através do Termo de Recebimento Definitivo.

b.1) a aceitação definitiva do objeto previsto neste Termo de Referência dar-se-á mediante a avaliação de Gestor
ou Comissão designado pela Autoridade Superior do IPEM/RJ.

5.2 Caso o objeto seja recusado, por ocasião do recebimento provisório, por ser diferente do especificado ou
conter imperfeição, a sua substituição deverá ser efetuada no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar do
recebimento da comunicação escrita da CONTRATANTE.

5.2.1 Na eventualidade de se verificarem defeitos, vícios redibitórios, imperfeições ou falhas do objeto entregue
que impeçam a sua utilização, não será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, enquanto não forem sanadas
as incorreções, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da comunicação
escrita da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21,
caso não cumpra o prazo, ou não solucione a(s) pendência(s). 

5.3 A futura CONTRATADA ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, pelo não
atendimento as especificações técnicas ou a qualidade exigida, conforme dispõe o artigo 140, da Lei Federal n.º
14.133/21, sendo que o ato do recebimento provisório não importará a sua aceitação. 

5.4  Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de entrega do objeto, o respectivo requerimento
só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha sido protocolado antes de expirar o prazo
contratual inicialmente estabelecido. 

5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade civil a ele
relativa, nem a éticoprofissional, pela perfeita execução do objeto.

6 - DA VALIDADE E GARANTIA 

6.1 O prazo de garantia será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da Nota Fiscal.
 
6.1.1 A garantia deverá ser disposta a atender as reclamações de defeito ou discriminação diversa da exigida que
venham a impedir o uso adequado do objeto ou que coloquem em risco pessoas ou patrimônio.

6.2 A CONTRATADA será comunicada por e-mail, ou ofício, quando um objeto apresentar defeito ou
discriminação diversa da exigida, devendo esta substituir o objeto reclamado no prazo máximo de 20 (vinte) dias,
a contar do recebimento da comunicação escrita da CONTRATANTE.

6.2.1 O objeto entregue em substituição deverá apresentar novo Termo de Garantia nas condições descritas neste
item (6).

7 - DAS OBRIGAÇÕES

7.1. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente as obrigações a seguir estabelecidas, consideradas
condições essenciais para a plena execução do fornecimento dos bens:

Obrigações Relacionadas à Entrega e LogísticaA. 
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A CONTRATADA será responsável por realizar a entrega diretamente no endereço indicado, na Sede do IPEM
/RJ, conforme distribuição prevista, incluindo, obrigatoriamente:   transporte até o destino final;   frete
integral;  carregamento e descarregamento;  seguro da carga até o recebimento definitivo; movimentação interna
necessária até o local de instalação;  logística completa com todos os encargos incidentes.  Não será admitido
qualquer ônus adicional para a Administração, sendo obrigação exclusiva da CONTRATADA garantir que a
entrega seja realizada de forma adequada, segura e dentro dos prazos estipulados.

 Obrigações Relacionadas à Garantia, Qualidade e SubstituiçãoB.

A CONTRATADA deverá assegurar que todo o material fornecido atenda rigorosamente aos seguintes requisitos
obrigatórios: fornecimento de produtos novos, lacrados, originais de fábrica e de primeiro uso; garantia mínima de
12 (doze) meses, contados da EMISSÃO DA NOTA FISCAL; substituição imediata de qualquer material que
apresente defeito de fabricação, sem custos adicionais para a Administração;  observância de todas as normas
técnicas aplicáveis.

7.2. Sem prejuízo das obrigações editalícias e contratuais, são obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1 A CONTRATANTE deverá prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.
    
7.2.2 A CONTRATANTE deverá acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, bem como atestar, na nota fiscal,
a efetiva entrega dos materiais, por meio de Gestor ou Comissão designado pela Autoridade Superior.

7.2.3 A CONTRATANTE deverá notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre eventuais imperfeições ou
avarias no material entregue.

7.2.4 A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações presentes no edital e neste Termo
de Referência.

7.2.5 A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições e valores pactuados.

7.2.6 A CONTRATANTE deverá zelar pelo objeto contratado.

Sem prejuízo  das obrigações editalícias e contratuais, são obrigações da CONTRATADA:

7.3.1 A CONTRATADA deverá entregar o objeto contratado na quantidade e nas especificações definidas neste
Termo de Referência.

7.3.2 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto contratado, comprometendo-se a substituí-lo caso
não atenda ao padrão de qualidade exigido.

7.3.3 A CONTRATADA deverá substituir, as suas expensas, ao todo, as peças em que se verifiquem danos em
decorrência do transporte de retirada e entrega, dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.

7.3.4 A CONTRATADA responderá por qualquer alteração e ou diferença do exigido neste Termo de referência
no objeto.

7.3.5 A CONTRATADA deverá apresentar, a qualquer tempo, a procedência do objeto, quando solicitada. 

7.3.6 A CONTRATADA atenderá prontamente a quaisquer exigências do requisitante ou servidor designado pela
CONTRATANTE, inerentes ao objeto de contratação.

7.3.7 A CONTRATADA ressarcirá os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.
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7.3.8 A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto de contratação.

7.3.9 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por qualquer prejuízo originado durante e após o contrato.

7.3.10 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as condições e prazos estabelecidos com a CONTRATANTE,
podendo sofrer sanções por descumprimento.

7.3.11 A CONTRATADA deverá empregar na realização da entrega, funcionário especializado, devidamente
identificado, bem como manter permanentemente a vigilância sobre os serviços a serem executados e sobre os
materiais que empregar, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos
venham a sofrer.

7.3.12 A CONTRATADA deverá desenvolver com segurança e qualidade, bem como responsabilizar-se por todos
materiais utilizados e necessários na execução do objeto deste Termo de Referência.

7.3.13 A CONTRATADA deverá realizar todos os trâmites do objeto presente, dentro do prazo avençado, nas
especificações, quantidades e locais determinados.

7.3.14 Todas as despesas referentes à execução do objeto serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo
ser incluído no preço cotado, as despesas com o transporte, e ainda, os impostos, contribuições, taxas, frete e
seguro se for o caso, bem como todos os demais encargos incidentes.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 8.1 O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente do Banco Bradesco S/A,
no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura no Protocolo da sede do IPEM RJ
(Rua Padre Manuel da Nobrega, nº 539 – Piedade, Rio de Janeiro/RJ), isenta de erro e com o mesmo número do
CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica) dos documentos de habilitação, da Nota de Empenho e da
Autorização de Fornecimento, após o recebimento do Termo de Recebimento Definitivo expedido pelo IPEM/RJ. 
 

8.2 No caso de a contratada estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira
contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou caso verificado, pelo IPEM/RJ, a impossibilidade de a contratada, em
razão da negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter
conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de
outra instituição financeira. Neste caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados
exclusivamente pela CONTRATADA.
 

9 - DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

9.1 A simples apresentação de proposta indica, e fica assim entendido que a CONTRATADA dá plena
concordância com todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no edital.

9.2 Anteriormente a apresentação da sua proposta comercial, o licitante tem o dever de analisar e consultar as
especificações exigidas para o objeto, executando todos os levantamentos, de modo a não incorrer omissões, que
jamais poderão ser alegadas ao fornecimento em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração
da data de entrega ou de qualidade.

9.3 O não cumprimento do disposto neste Termo de Referência implicará a aplicação das penalidades cabíveis
consoante ao que dispõe a Lei Federal n.º 14.133/21 e as suas alterações.
9.4 A CONTRATADA assumirá responsabilidade integral e exclusiva pelo objeto contratado, bem como
responderá por todas as atividades decorrentes do mesmo.
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9.5 Será vedada a subcontratação para o fornecimento do objeto deste Termo de Referência.

9.6 Serão requeridas, da CONTRATADA, as documentações de habilitação elencadas na Lei Federal n.º 14.133
/21.

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

NATHALIA RONAY FAGUNDES JULIO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 10/04/2026 às 10:27:21.
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